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(Projeto de Lei nº 17/2024-L, de autoria do edil Chico Capoeira - Autógrafo nº 2.354, 25/06/2024)

INSTITUI A SEMANA DO  "STREETBALL” NO
CALENDÁRIOOFICIAL DO MUNICÍPIO DE ALUMÍNIO.

O Prefeito Municipal de Alumínio, usando das atribuições legais que lhe são

conferidas,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído a semana do “STREEBALL” no calendário oficial do

município, a ser comemorado anualmente.

Parágrafo único: A comemoração instituída no caput passa a integrar o Calendário
Oficial do Município de Alumínio a partir do ano de 2025.

Art. 2º O evento que se trata o caput do artigo 1º, realizar-se á sempre na segunda

quinzena do mês de agosto em razão a comemoração do dia 23 de agosto “DIA DO
STREETBALL”.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURAMUNICIPAL DE ALUMÍNIO,01de julho de 2024.
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